
À Comissão Permanente de Licitações

Seguem apontamentos relativos a proposta apresentada pela empresa proponente,

referente à Dispensa Eletrônica n.º 03/2026, nos quais analisamos os quantitativos e os

preços em relação ao orçamento básico do presente edital, cabendo à comissão julgar

sua inexequibilidade ou não. Os demais itens do Edital, que abrangem o Envelope n° 2 –

Proposta, não foram verificados pelo nosso Departamento de Orçamentação.

EMPRESA: LOCAR SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA – LOTE I

Os itens apresentados pela empresa estão em conformidade com a planilha de

orçamentos, exceto os itens grifados na cor laranja. O item 6. apresenta-se com desconto

de R$ 98,11 em relação à planilha de referência, esse desconto de valor gera alteração

dos valores dos itens destacados da mesma forma apontada na análise anterior. Como o

valor  é  pouco significativo  o  preço  final  proposto  permanecerá  o  mesmo,  no  entanto

solicitamos a correção dos valores para formalização da planilha da forma correta. 

Abaixo anexamos a planilha na qual apresentamos na cor laranja os valores finais

correspondentes ao desconto aplicado no item 6. os quais deverão ser atualizados na

planilha da proposta da empresa. Salientando que esses ajustes não alteram o valor final

da proposta de 310,66 R$/Ton.

Constatamos que o desconto apresentado pela empresa foi de 6,80%, estando de

acordo com o limite de 25% de desconto máximo. Desta forma não há necessidade de

comprovações adicionais quanto à exequibilidade da proposta.

Novo Hamburgo, 19 de fevereiro de 2026.



MATEUS ARCARI

Eng. Civil

Diretoria de Obras Públicas – SMOPI
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